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Decreto Executivo n.º 495/18 
de 12 de ovembi-o 

Tendo em conta que o Decreto Presidencial n. º 12/18, de 15 

de Janeiro, que aprova o Estatuto Orgânico do Ministério dos 
Recursos Minerais e Peb·óleos, estabelece no seu a1tigo 25.º a 

necessidade de aprovação dos Regulamentos h1hmos indispen­

sáveis a organização e o funcionamento dos diferentes se1viços 
que o integram; 

Em confo1midade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos tennos do a1tigo 137.º da Constituição da 

República de Angola, e de acordo com n.º 3 do a1tigo 4.º do 

Decreto Presidencial n.º 12/18, de 15 de Janeiro, detennino: 

ARTIGO 1.0 

{Aprovação) 

É aprovado o Regulamento Intemo da Direcção Nacional 

dos Recursos Minerais do Ministério dos Recursos Minerais 

e Petróleos, anexo ao presente Decreto Executivo e que dele 

é p a1te integrante. 

ARTIGO 2.0 

(Dúvidas e omissões) 

As dúvidas e omissões que se verificarem na inte1preta­

ção e aplicação ao presente Decreto Executivo são resolvidas 

pelo Minisb·o dos Recursos Minerais e Petróleos. 
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ARTIGO 3.0 

(Revogação) 

O presente Diploma revoga o Decreto Executivo n.º 309/17, 

de 15 de Junho. 

ARTIGO 4.0 

(Entnda em vigor) 

O presente Decreto Executivo entra em vigor na data da 

sua publicação. 

Publique-se. 

Luanda, aos 30 de Outubro de 2018. 

O Ministro, Dicouantino Pedl'O Azevedo. 

REGULAMENTO INTERNO 
DA DIRECÇÃO NACIONALDE RECURSOS 

MINERAIS 

CAPÍTULO I 
Definição e Competências 

ARTIGO l.º 
(Definição) 

A Direcção Nacional de Recursos Minerais, abreviada­

mente DNRM, é o serviço executivo directo do Ministério 

de Recursos Minerais e Petróleos, responsável pelo fomento, 

promoção, acompanhamento e otientação das actividades geo­

lógicas e mineiras, bem como pela preparação dos processos 

relativos ao licenciamento e cadastro geoffefenciaclo elas acti­

vidades ele prospecção, pesquisa e exploração cios recursos 

minerais do País, nos te1mos da lei. 

ARTIGO 2.0 

(Competências) 

A Direcção Nacional de Recursos Minerais tem às seguin­

tes competências: 

cy Propor medidas de políticas e outras que contri­

buam para exploração diversificada e racional 

dos recursos minerais; 

b) Garantir a execução de políticas, nos domínios do 

licenciamento e cadastro das actividades geológico­

-mineiras, da geologia e da exploraç ão mineira, 

em todo o teffitório nacional; 

e) Organizar os processos para o licenciamento das acti­

vidades geológico-mineira s e demais documentos 

para a outorga de direitos mineiros; 

d) Proceder à publicação dos editai s relativos aos 

direitos mineiros e às áreas ele concessão reque­

rida s, para prevenir a sobreposição de direitos e 

reclamações peitinentes; 

e) Proceder à marcação, observação fí sica e à demar­

caçã o elas áreas ele concessão para o exei·cício cios 

direitos mineiros concedidos legahnente; 

j) Efectuar o registo cios direitos mineiros concedidos e 

proceder à sua publicação no Diário da República; 
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g) Actualizar o cadastro e mapas de concessões mineiras 

de acordo com uma nomenclatura de fácil inter­

pretação, em estreita colaboração com o Instituto 

Geológico de Angola e demais setviços afins; 

h) Analisar e submetei· ao Ministro os processos de 

pedidos ele protrngação de direitos mineiros, em 

coordenação com o Instituto Geológico de Angola 

e demais setviços afins; 

i) Efectuar o registo das empresas mineiras e procedei· 

à sua actualização no cadastro mineiro ein cola­

boração com a Direcção Nacional de Fomento 

de Quadros e da Cadeia de Valores e demais 

seiviços afins; 

J) Coordenar e supervisionar todas as actividades geoló­

gicas, geotécnicas, de exploração, beneficiamento, 

circulação de renu·sos minerais desenvolvidas no 

teiTitório nacional; 

k) Velar pelo cumprimento das nonnas técnicas e boas 

práticas da indústria aplicáveis à actividacle geo­

lógica e mineira, em colaboração com o Instituto 

Geológico ele Angola; 

l) Propor medidas de fomento, promoção e dinamiza­

ção de projectos geológicos e mineiros, criando 

condições propícias para a atracção ele investi­

mei1tos no Sector; 

m) Dinamizar as acções atinentes à prevenção de 

clesasb·es nattu·ais, em esb·eita colaboração com a 

Direcção Nacional de Segurança Industrial, Qua­

lidade, Emergências e Ambiente e demais áreas 

cio Ministério e outras entidades competentes; 

n) Controlar a exportação temporária de amostras 

geológicas para estt1clos e análise, ein estreita 

colaboração comlnstittito Geológico de Angola; 

o) Acomp anhar e superv isionar o funcionamento 

regular das empresas autorizadas a desenvolvei· 

actividades geológicas e mineira s, com base nos 

planos e programas anuais de prospecção, explo­

ração, produção e investimento, assim como dos 

indicadores macroeconómicos disponíveis; 

p) Velar pelo cumprimento das nonnas técnicas apli­

cáveis à actividade mineira e pelo respeito ao 

ambiente, segurança mineira, à legislação e as 

melhores práticas aplicáveis à indúsb·ia mineira; 

q) Ceitificar a circulação ou a impottação de maqui­

naria ou equipamei1tos mineiros que exijam a 

ob servância ele nonnas de segurança específicas, 

em colaboração com as entidades competentes; 

r) Supeivisionar o uso dos equipamentos específicos 

e a tecnologia usada na indústtia mineira, o seu 

tt,mspotte, o annazeirnmento de materiais explo­

sivos destinados às activ idades mineiras e oub·os 

meios e equipamentos pei·igosos; 
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s) Controlar e manter actualizada uma base de dados 

técnicos, relativa à exp01tação de minerais; 

t) Preparar mapas actualizados de exploração mineira 

do País, em estreita colaboração com o Instituto 

Geológico de Angola, e outros se1viços afins; 

u) Desenvolver oub11s funções que lhe fcx-em acometidas 

por lei ou dete1minadas superionnente. 

CAPÍTULO II 
Estrutm·a 

ARTIGO 3.º 
(Estmtw·a m·gânica) 

1. A Direcção Nacional de Recursos Minerais compreende 

a seguinte estmtura: 

a) Depa1tamento de Licenciamento e Cadasb·o Mineiro; 

b) Depaitamento de Geologia; 

e) Depaitamento de Minas. 

2. A Direcção Nacional de Recursos Minerais é dirigida 

por um Director Nacional e os Dep a1tamentos que a integrnm 

por Chefes de Depaitamentos. 

CAPÍTULO III 
Atribuições e Competências em Especial 

SECÇÃO I 
Direcção 

ARTIGO 4.0 

(Directo1· acional) 

1. A Direcção Nacional de Recursos Minerais é dirigida 

por um Director Nacional a quem compete : 

q) Organizai·, liderai·, coordenai· e supervisionai· os 

serviços que integrain a Direcção Nacional de 

Recursos Minerais; 

b) Responder pela actividade da Direcção perante o 

Ministro ou perante quem este delegar; 

e) Representar a Direcção em todos os actos para os 

quais seja expressamente mandatado; 

d) Propor as nomeações, exonerações e transferências 

dos titulares dos cargos de chefia, pessoal técnico 

e adminisb·ativo da Direcção; 

e) Submeter à apreciação do Ministro os pai·eceres , 

esb.1dos, projectos, propostas e demais trabalhos 

relacionados com actividade da Direcção; 

j) Submeter a Despacho supe1ior todos os assuntos que 

excedain a sua competência e infonnar de todas 

as ocotTências e medidas tomadas ; 

g) Orientar a elaboração e submeter à aprovação o 

plai10 de férias dos funcionários da Direcção e 

proceder à sua execução; 

h) Assistir o Ministro dos Recursos Minerais e Petró-

1 eos, o Secretário de Estado para Geologia e 

Minas em todos os aspectos relacionados com o 

desenvolvimento mineiro; 
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i) Paiticipar na definição da política e estratégia de 

desenvolvimento mineiro supervisionar o uso dos 

equipamentos específicos e a tecnologia usada 

para o licenciainento e cadastro mineiro; 

j ) Proceder à emissão e entrega de títulos mineiro aos 

respectivos concessionários , depois de devida­

mente aprovados; 

k) Elaborar o plano anual das actividades da Direcção 

e os relató1ios periódicos de execução e submete­

-los à consideração superior; 

l) Apreciai· os processos de comercialização, emitir 

guias de expo1tação de recursos minerais e decla­

rações fiscais ; 

m) Colaborar com os organismos afins na prevenção 

e registo de acidentes, na conseivação e protec­

ção do runbiente, pelas empresas detentoras de 

direitos mineiros; 

n) Emitir parecer sobre o Estudo de Viabilidade Téc­

nica , Económica e Financeirn (EVfEF), planos 

periódicos de investimentos e de exploração, bem 

como sobre relatórios elaborados pelas empresas 

detei1toras de Título de Exploração e A lvarás 

Mineiros; 

o) Desempenhar as deinais funções que lhe sejain 

acometidas por lei ou por deteiminação supei·ior. 
2. Na sua ausência ou impedimento, o Director Nacional 

deve propor superionnente o seu substib.1to. 

SECÇÃO II 
Departamentos 

ARTIGOS.º 
(Departamento de Licenciamento e Cadastro Mineiro) 

São competências do Depaitamento de Licenciamento 

e Cadastro Mineiro, abreviadamente DLCM, às seguintes: 

a) Gai·antir a execução da política mineirn do País no 

domínio do licenciamento e cadastro mineiro ao 

nível nacional; 

b) Organizar os processos pai·a o licenciainento das acti­

vidades geológico-mineiras e demais documentos 

para a outorga de direitos mineiros; 

e) Proceder à publicação dos editais relativos aos direitos 

mineiros e às áreas de concessão reque1idas, para 

prevenir conflitos, bem como a sobreposiç ão de 

direitos e reclamações pe1tinentes; 

d) Procedei· à obsei·vação fisica e à deinai·cação das 

áreas de concessão para o exercício dos direitos 

mineiros concedidos legalmente; 

e) Efectuar o registo dos direitos mineiros concedidos e 

proceder à sua publicação no Diário da República, 

j) Actualizar o cadasb·o e mapas de concessões mineiras 

de acordo com uma nomenclatura de fácil intei·­

pretação, em estreita colaboração com o Instituto 

Geológico de Angola e os deinais seiviços afins; 
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g) Analisar e submeter à apreciação supe1ior os processos 
de pedidos de prmrngação de direitos mineiros, em 

coordenação com o Instituto Geológico deAngola, 
e o Gabinete Jurídico e demais serviços afins; 

h) Efectuar o registo das empresas mineiras e proceder 

à sua actualização no cadastro mineiro; 
i) Dar tratamento técnico e administrativo a todos 

os processos de licenciamento e de registo de 
empresas, bem como as pro1rngações solicitadas; 

J) Velar pelo cumprimento das nonnas e procedimen­

tos a seguir para a obtenção de direitos mineiros 
e infonnar o público interessado; 

k) Proceder ao reconhecimento das áreas requeridas 
para o exercício de direitos mineiros; 

l) Proceder ao registo das concessões mineiras e even­

tuais alterações dos seus limites geográficos; 
m) Obseivar e remetei· ao Ministro todas as questões 

de natureza jurídico-contencioso no âmbito das 
actividades mineiras; 

r~ Organizar e mantei· actualizado um banco de dados 
sobre os processos de conb·atos, registos de empre­

sas detentoras de direitos mineiros e suas associadas; 
o) Coligir dados e elementos para preparação de mapas 

de concessões mineiras e assegurar a actualização 
dos mesmos; 

p) Organizar o licenciamento das actividades de explo­

ração de recursos minerais; 
q) Colaborar com as deinais áreas afins do Ministério 

e oub·as entidades nos trabalhos de auditoria; 
1) Elaborar e propor o plano anual de actividades em 

estreita colaboração com os demais Departamentos; 
s) Elaborar os relatórios mensais, b·imesb·ais, scmesb·ais 

e anuais das suas actividades; 
t) Fmitir parecei· sobre assuntos para os quais for soli­

citado supe1io1mente; 
u) Desempenhar as demais funções que lhe sejam 

acometidas por lei ou por dete1minação superior. 

ARTIGO 6.0 

(Departamento de Geologia) 

São competências do Deprutamei1to de Geologia, abre­
viadamente DG, às seguintes: 

a) Coopei·ar e velar pela execução da política geoló­

gica no País; 

b) Supe1visionar as actividades geológicas e geotécnicas 

desenvolvidas no teiritório nacional; 

e) Velar pelo cumprimento das nonnas técnicas aplicá­

veis à actividade geológica, com base no acom­

panhrunento dos planos e programas anuais de 

prospecção, em cooperação com Instituto Geo­

lógico de Angola; 

d) Propor medidas de fomento, promoção e dinami­

zação de projectos geológicos, criando condições 

propícias para atracção de investimentos para o 

Sector Geológico; 
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,~ Dinamizar as acções atinentes à prevenção de 

desasb·es naturais, em esb·eita colaboração com a 

Direcção Nacional de Segurança Indusl:tial, Qua­

lidade, Emergências e Ambiei1te e demais áreas 

do Ministério e outt·as entidades competentes; 

e) Proceder ao reconhecimento geológico das áreas 

requei·idas para o exei·cício de direitos mineiros; 

j) Efecbrnr o registo e contt·olo das empresas mineiras 

ein actividades de prospecção e procedei· à sua 

actualização na base de dados; 

g) Preparar mapas actualizados das áreas ein pros ­

pecção mineira no País, ein est:t·eita colaboração 

com o Instituto Geológico de Angola e outt·os 

seiviços afins ; 

h) Controlar a expo1tação temporá1ia de amosl:t"as geoló­

gicas para estudo e análise em esb·eita colaboração 

com o Instituto Geológico de Angola; 

i) Propor a aplicação de medidas de política no âmbito 

geológico, em confonnidade com as orientações 

superiores; 

j ) Desempenhai· as demais funções que lhe sejam 

acometidas por lei ou por deteiminação supei·ior. 

ARTIGO 7.º 
(Departamento de Minas) 

São competências do Deprutrunento de Minas, abrevia­

damente DM, às seguintes: 

a) Garantir a execução da política mineira do País, a 

promoção e o aproveitamento racional e susten­

tado dos recursos minerais; 

b) Coordenar, supe1v isionar toda a actividade de explo­

ração, beneficiamento, circulação e comercializa­

ção dos recursos minerais no te1l"itório nacional; 

e) Acompanhar e supe1visionar o funcionamento regular 

das empresas autorizadas a desenvolver activida­

des mineiras, com base nos plru10s e programas 

anuais de exploração, produção, comercialização 

e investimentos, assim como dos indicadores 

macroeconómicos disponíveis; 

d) Velar pelo cump1imento das nonnas técnicas apli­

cáveis à actividade mineira e pelo respeito ao 

runbiente, segurança mineira, à legislação e às 

melhores práticas aplicáveis à indústt·ia mineira , 

por pa1te dos operadores mineiros; 

e) Propor medidas de política e oub·as que contt·ibuam 

para exploração diversificada e racional dos recur­

sos 1mnei·a1s; 

j) Ce1tificar a circulação ou a impo1tação de maqui­

nru·ia ou equipamei1tos mineiros que exijam a 

obse1vância de nonnas de segurança específicas , 

em colaboração com os demais se1viços afins do 

Ministério e outt·as entidades competentes; 
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g) Supe1visionar o uso dos equipamentos específicos 

e a tecnologia, usada na indústria mineira, o seu 

transpo1te, o annazenamento de materiais explo­

sivos destinados às actividades mineiras e outros 

meios e equipamentos perigosos; 

h) Controlar e coordenar a exp01tação e o trânsito 

de recursos minerais provenientes da explora­

ção ou beneficiamento mineiro, destinados à 

comercialização; 

i) Criar e manter actualizada uma base de dados téc­

nicos, relativa à exploração e comercialização de 

recursos minerais ; 

j ) Preparar mapas actualizados da exploração mineira 

no País, em estreita colaboração com Instituto 

Geológico de Angola e outros seiviços afins; 

k) Conhecer e acompanhar os mei·cados internacionais 

de produtos mineiros existentes no País, mantendo 

uma base de dados actualizada; 
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l) Mantei· uma base de dados relativa à situação econó­

mica nacional e internacional inerente aos minerais 

e às maiores einpresas do ramo; 

m) Desempenhar as demais funções que lhe sejam 

acometidas por lei ou por detenninação superior. 

CAPÍTULO I V 

Pessoal 

ARTIGOS.º 
(Quadrn de pessoal) 

O quadro de pessoal da Direcção Nacional de Recursos 

Minerais é o constante do mapa em Anexo I ao presente Diploma 

e do qual é pa1te integrante. 

ARTIG09.º 
(01·ganigrama) 

O organigrama da Direcção Nacional de Recursos Minerais 

é o constante do mapa Anexo II ao presei1te Diploma e do 

qual é prute integrante. 

ANEXO! 
Quadro de Pessoal a que se refere o artigo 8.º do presente Diploma e que dele faz parte 

Grupo de Pessoal Categoria/Cargo Indicação Obrigatória da Especialidade N.º de Lugares 

DirectorNacional l 
Direcção e Chefia 

Chefe ele Depattamento 3 

Assessor Principal 

l.º Assessor 
Eng. de Minas 

Assessor Eng. Topógrafo 
Técnico Superior 

Eng. Geofisico Técnico Superior Principal 
E,ng. Geológo 

Téetúco Superior de l. ' Classe 

Técnico Supe,·ior de 2.' Classe 

Técnico Especialista Principal 

Técnico Especialista de l.' Classe 

Técnico Especialista de 2.' Classe 
Técnico 15 

Técnico de l.' Classe 

Técnico de 2.' Classe 

Técnico de 3.' Classe 

Téet1ico Médio Principal de l .' Classe 

Técnico Médio Principal de 2.' Classe 

Técnico Médio Principal de 3.' Classe 
Técnico Médio Topógrafo 

Técnico Médio ele l. ' Classe 

Técnico Médio ele 2. ' Classe 

Técnico Médio ele 3.' Classe 

Total 19 
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ANEXO II 
Orga1úgrama a que se refere o artigo 9.º do presente Diploma 

DIRECTOR 

1 1 
DEPARTAMENTO DEPARTAMENTO DEPARTAMENTO 

DE DE DE 

LICENCIAMENTO GEOLOGIA MINAS 

O Ministro, Dicouantino Pedro Azevedo.

r
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